[image: image1.png]


Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete           1
ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI No 117/2014
ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 4.728, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005 – TORNA OBRIGATÓRIO A INSTALAÇÃO DE PLACAS NOS TERMINAIS DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, CONTENDO INFORMAÇÕES REFERENTES À OPERAÇÃO DESTE SERVIÇO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:

Art. 1o – O inciso I do Art. 2o da Lei no 4.728, de 23 de setembro de 2005, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 2o – (...) 

I – os principais logradouros que integram o itinerário das linhas de ônibus;”

Art. 2o – O inciso II do Art. 3o da Lei no 4.728, de 23 de setembro de 2005, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3o – (...)

I – (...)

II – na primeira reincidência, aplicação de multa no valor de 50 UFM’s (cinqüenta Unidades Fiscais do Município);” 

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 10 DE OUTUBRO DE 2014.

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
JUSTIFICATIVA


Pretende-se, com a presente proposta, melhorar a Lei que tornou obrigatória a colocação de placa indicativa do itinerário das linhas, nos pontos de ônibus.



De outra parte, se pretendemos que os munícipes, que hoje se utilizam do sistema de transporte público apenas ocasionalmente, passem a fazê-lo com regularidade, é imprescindível que se dê maior publicidade aos itinerários. É o que se pretende com o presente projeto de lei e pelo que se pede o apoio dos nobres pares à sua aprovação.



Ressalte-se, por fim, que apresentamos o presente projeto por sugestão dos munícipes.

SALA DAS SESSÕES, 10 DE OUTUBRO DE 2014.

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA
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